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FATO RELEVANTE 
 
 
A CESP - Companhia Energética de São Paulo (“CESP” ou “Companhia”), em 
atendimento às disposições da Instrução nº 358 de 3 de janeiro de 2002, da Comissão 
de Valores Mobiliários (“CVM”), vem a público informar que, em 23 de outubro de 
2007, a Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo expediu ordem de serviço no 
âmbito do contrato com o consórcio liderado pelo Banco Citibank S.A., celebrado, em 
18 de outubro de 2007, para dar início à prestação de serviços de consultoria para a 
avaliação, modelagem e execução de venda de participação acionária detida pelo 
Estado no capital da CESP. 
 
 
São Paulo, 1 de novembro 2007. 
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